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Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 21 de julho de 1999

N 5 117 - Ref.: Ato de Concentração n° 08012.005226/98-57
Compromissárias: Newell CO., Newell Brasil Ltda., Panex S.A. In-
dústria e Comércio
Representante Legal: Dr. Antônio Carlos Gonçalves

1. Em 25.11.1998, o Plenário do CADE aprovou por unanimidade o
Ato de Concentração acima em epígrafe, estabelecendo à Newell CO.
a obrigação de submeter ao CADE, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do acórdão, Aditamento ao Termo de Com-
promisso de Desempenho firmado pela Panex Indústria e Comércio
S.A no Ato de Concentração n° 79/96;
2. O aditamento ao Termo de Compromisso de Desempenho foi
assinado em 09.06.99, condicionalmente à apresentação, no prazo de
05 (eint.o) dias e aptovasão pela Procuradoria do CADE, de ins-
trumento de manddtu outorgando aos representantes das empresas os
devidos poderes legais para a ratificação do ato praticado.

3. A procuração foi tempestivamente apresentada, em 11.06.99, e a
Procuradoria do CADE entendeu satisfatórios os poderes outorgados
na procuração, bem como a competência prevista no Estatuto Social
das empresas, considerando chancelado o Aditamento ao Termo de
Compromisso de Desempenho.

4. Pelo exposto considero chancelado o Aditamento ao Termo de
Compromisso de Desempenho assinado pelas empresas na 124' Ses-
são Ordinária, de 09.06.99, e publicado no DOU em 18.06.99.

GESNER OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 145' Sessão de Distribuição Ordinária de
22.07.99, publicada no D.O.U, em 26.07.99, na Seção I, página I, n°
141-E no item 05, onde lê-se: "Ato de Concentração n°
08012.006224/99-48; Requerentes: Ferrovia Tereza Cristina S.A, Re-
de Ferroviária Federal S/A; Advogados: Christian Sahb Batista Lo-
pes, Daniel Ribeiro Pettersen, Daniela S. G. Souto, João Dácio de
Souza Pereira Rolim, Luís Carlos Martins Alves Júnior, Maria João
Carreiro Pereira; Relator: Conselheira Hebe Romano.", leia-se: "item
05 excluído".

(Of. El. n 1.578/99)

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO Ni 6, DE 26 DE JULHO DE 1999

LÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista a decisão adotada por una-
nimidade, na reunião ordinária de 19 de julho de 1999,

CONSIDERANDO a atribuição deste Conselho de nortear a
execução da pena em todo o território brasileiro;

CONSIDERANDO as inúmeras solicitações encaminhadas a
este Conselho no sentido de definir-se um procedimento uniforme
quanto ao tratamento a ser dado aos soropositivos e aidéticos, re-
colhidos nos estabelecimentos penais do País;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal e na
Lei n. 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), no que
concerne aos direitos fundamentais da pessoa humana;

CONSIDERANDO, afinal, a recomendação constante das
Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento dos Presos de
que "salvo em referência às medidas de separação, justificadas, ou à
preservação da disciplina, não deve, o sistema penitenciário, agravar
os sofrimentos inerentes à situação do preso", resolve:

1. Tomar público seu repúdio às práticas de separação dos
presos soropositivos ou aidéticos sob o argumento de que sua con-
vivência com os demais presos, aliada à promiscuidade, contribui
para a disseminação dessa doença;

2. Registrar que as medidas segregativas são, neste caso,
discriminatórias, e, por isso mesmo inconstitucionais, só devendo
ocorrer p isolamento por recomendação médica, após exame indi-
vidualizildo, que comprove sua absoluta necessidade;

3. Assinalar a importância da realização de campanhas de
prevenção da AIDS, a par da distribuição regular de preservativos.

4. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LICÍNIO BARBOSA

(Of. El. n 2 11/99)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 26 de julho de 1999

N' 544 - Ref.: Ato de Concentração n° 08012.000580/99-30. Re-
querentes: ZF Friedrichshafen Ag. e Robert Bosch Gmbh. Acolho a
Nota Técnica de fls. aprovada pela Diretora do Departamento de
Proteção e Defesa Econômica - DPDE, Dra. Eliane A. Lustosa
Tnompson-Flôres - cujos termos passam a integrar esta decisão, co-
mo sua motivação. Opino, conseqüentemente, pela aprovação do ato
nos termos propostos, devendo este processo ser encaminhado ao
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, em cum-
primento ao disposto no § 6° do art. 54 da Lei 8.884/94.

N' 545 - Ref.: Ato de Concentração n° 08012.000918/98-63. Re-
querentes: Axis do Brasil Ltda., Axis Holdings Ltda., Cia. Impor-
tadora e Exportadora Coimex, Axis Netherlands Cv, Transfer Com. e
Serviços Automotivo Ltda., Transportadora Schlatter Ltda. e Trans-
portadora Sinimbu Ltda. Acolho a Nota Técnica de fis, aprovada pela
Diretora do Departamento de Proteção e Defesa Econômica - DPDE,
Dra. Eliane A. Lustosa Thompson-Flôres - cujos termos passam a
integrar esta decisão, como sua motivação. Opino, conseqüentemente,
pela aprovação do ato nos termos propostos, devendo este processo
ser encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE, em cumprimento ao disposto no § 6° do art. 54 da Lei
8.884/94.

Ne 546 - Ref.: Ato de Concentração n° 08012.000099/98-54. Re-
querentes: Adm do Brasil Ltda., Sartco Ltda. e Expaécia Comércio,
Empreendimentos e Participações Ltda. Acolho a Nota Técnica de
fls., aprovada pela Diretora do Departamento de Proteção e Defesa
Econômica - DPDE, Dra. Eliane A. Lustosa Thompson-Flôres, cujos
termos passam a integrar esta decisão, como sua motivação. Sugiro,
conseqüentemente, a aprovação do ato, devendo este processo ser
encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE, em cumprimento ao disposto no § 6° do art. 54 da Lei
8.884/94.

N5 547 - Ref.: Processo Administrativo n° 08012.000349/98-10. Re-
presentante: Nutrifoods Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Re-
presentada: Kellog Brasil & Cia. Acolho a manifestação de fls., apro-
vada pela Sra. Diretora do Departamento de Proteção e Defesa Eco-
nômica - DPDE, integrando as suas razões à presente decisão, ado-
tando-a, inclusive, como relatório de que trata o art. 39 da Lei n°
8.884, de 11 de junho de 1994. Determino, pois, o arquivamento do
presente feito, sob o entendimento de que as práticas objeto da re-
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